
Processo n° 

ESTADO DO MARANHÃO RuLtrica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAR/USO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027.05/2023 

NOME:  

LOGRADOURO:  

CI  DADE: 

REPRESENTANTE 

Fenno n°  

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

139/2023 

027/2023 

Pregão Eletrônico 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

N°  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 

N°  PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais) 

VIGÊNCIA INICIAL: 18 de Setembro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL: 19 de Setembro de 2024 

DADOS DO ORGÃO GERENCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAI_ DE 
E 

	

	 CNPJ: I 01.597.629/0001-23 
GOVERNO E PLANEJAMENTO I 	 I 	 E 
AVENIDA MARANHÃO, S/N 	_ 	

BAIRRO:4 ALTO BONITO 

São João do Paraíso 	 E 	ESTADO: E Maranhão 	 i 

Justo Coelho Coelho de Sá Filho 	 CPF: I 530.745.643-34 	 E 
, 	 . E 	 E 

DADOS DO BENEFICIARIO 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

REPRESENTANTE  

LBTECH DISTRIBUIDORA E 	 , 
CPF/CNPJ: 35.459.909/0001-97 

COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 	 E 

RUA PONTE NOVA, 857 	 BAIRRO: COLÉGIO BATISTA 

Belo Horizonte 	 ESTADO: Minas Gerais 	 1 

(31) 7118-6722 	 I 	E-MAIL:  vendas@lbtechinformatica.com.br  

E Brenda  Carvalho  Comini 	 CPF: 087.891.096-43  

PREAMBULO 	 1 

Aos 18 de Setembro de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através dá Unidade Gerenciadora 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, lavra a presente ATA 

de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ,ao Pregão Eletrônico N° 

027/2023, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PERIFERICOS DE 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23! 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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Folha no 

ESTADO DO MARANHÃO Processo 
n° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 1131AMa ---

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

2023 

OS DE TODOS 

INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especifieações, os preços e os 

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10J520/2002, da Lei N° 

8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento 

vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÁO 

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Eletrônico N° 

027/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 

assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos produtos ou 

serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à emissão da 

nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem corno a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou 

documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação as 

novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de 

obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da Administração 

Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, esta 

Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

43. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura municipal deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta,do fornecedor e aquele 

vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econõmico-fihanceira. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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ESTADO DO MARANHÃO Processo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 6610Áifo1so- 	p 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 	 CIOAD OÇ NO 

CLAUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer ¡Aso da presente ATA, 

deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes;e futuras decorrentes 

desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos nia legislação local. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  70  da Lei N° 10.520/02; 

6.5. 0 cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLAUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que 

segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como CARTA-

CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais 

não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

7.3 vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de transcrição, todas 

as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta 

de preços da empresa vencedora. 

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento de 

contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta Administração a firmar futuras solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura Municipal 

e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 

aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 
referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

Prefeitura Municipal de são João do Paraíso - mA I CNRA 01.597.629/0001-231 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, MaranhãO, Brasil 
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CLAUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

R$400,00 R .200,00 	R$ 4.000,00  

  

Folha no 

Processo ri 

ESTADO DO MARANHÃOR ubri ca  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

2,023 

Aõ 

Item 	Descrição 	Unidade 	Quant. 	Recorrência 	Valor  Unit 	Mensal 	R$ Total 

Monitor de  
video  
LCD/LED 	UNIDADE 	10,00 
19,5 
polegadas 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I  Quantidade: 3,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 1200 

Valor Total: R$ 1.200,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I  Quantidade: 2,00 Recorrência: 1 l R$ Mensal: 800 I Valor Total: R$ 800,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I  Quantidade: 3,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 1200 I Valor Total: R$ 
1.200,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 2,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 800 I Valor Total: 
R$800,00 

20 	FONTE 	UNIDADE 	20,00 	 1 	 R$ 95,00 	R$ 475,00 R$ 1.900,00 
ALIMENTAÇ  
ÃO;  PADRÃO 
ATX; COM 
POTÊNCIA 
REAL DE 350 
WATTS OU 
SUPERIOR; 
COM 
EFICIÊNCIA 
MÍNIMA DE 

70%; COM  
CON  ECTORE 

5: 	1 
CONECTOR 

MB 	ATX 

20+4P, 	2 
CONECTORE 

5 IDE, 2  
CON  ECTORE 
S SAIA, 1 
CONECTOR 
ATX 	12V 
(4+4 PINOS); 
VENTILADO 
R 	DE 
120MM OU 
12CM; 
TENSAO 
ENTRADA: 
115V/230V 
60HZ; 
DESEJÁVEL 
BIVOLT 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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Folha n° ) 5 
Processo n 

PELA GERENCIADORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 	 p 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO  

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica 	  
Sgo  Jog*  do 

AUTOMATIC  
O. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade: 5,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 475 
Valor Total: R$475,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 5,00 I Recorrência: 1 I  R$ Mensal: 475 I Valor Total: R$ 475,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 5,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 475 I  Valor Total: R$ 
475,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL l Quantidade: 5,00 I  Recorrência: 1 I R$ Merisal: 475 I Valor Total: 
R$475,00 

Valor Total 	 R$ 5.900,00 

São João do Paraíso - MA 8 de Setembro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA BENEFICIÁRIA  
BRENDA  CARVALHO Assinado de forma 

COMINI:0878910964 digital 
por  BRENDA  

CARVALHO 
COMINI:08789109643 3 

Secretário, 

fe

d

iho'd 	Filho  Brenda  Carvalho Comini 

unicip e Gpv mo e  Pk  nejamento 	 CPF n°087.891.096-43 

015/2023 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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DARIO OFICIAL 

DOS MUNICÍPIOS 
C : 	cc_ • • ::..F411.410 

SãO  LUIS,  SEGUNDA * 25 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XVII • Ne 3193  
ISSN  2763-860X 

NOBREAK 600 VA BIVOLT 
AUTOMÁTICO: ENTRADA 
115/127V— OU 220V— E SAIDA  
115V; FILTRO DE UNHA: Folha ri ,  /rail  
ESTABIUZADOR INTERNO COM 4 
ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO: Processo dlail—  r17/ 	a'  

FORMA DE ONDA SENOIDAL POR Rubrica 	 
APROXIMAÇÃO (RETANGULAR 
PW/4) ;  BATTERY SAVER:  EVITA 
O CONSUMO DESNECESSÁRIO 
DA CARGA DA BATERIA, 
PRESERVANDO A SUA VIDA 

UNIDADE 20.00 1  Rs  359,00 R 	1.945.00 R 	7 780 00 

ÚTIL  TRUE  RMS: NAUSA OS 
DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA 
E POSSIBILITA A ATUAÇÃO 
PRECISA DO EQUIPAMENTO.  LED  
COLORIDO NO PAINEL FRONTAL 
ALARME AUDIOVISUAL; BOTÃO 
LICA/ DESLIGA TEMPORIZADO 
COM FUNÇÃO MUTtPORTA 
FUSIVEL EXTERNO COM 
JNIDADE RESERVA. 
QUANTIDADES POR ORGA0 PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJA/4ENTOIQuantidade: 5,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 1945 I Valor Total: RS 
1.945,00 	 i 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 5,001 Recorrência: 1 I R$ Mensal: 1945 I Valor Total: R$ 1.945,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 5.001 Recorrência: li R$ Mensal: 19451 Valor Total: lis 1.945.00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNOA SOCIAL! Quantidade: 5,00 I Recorrência: li RS Mensal: 1945 I Valor Total: RS 1.945,00 

Valor Total 	 IR$ 15.780;00  

Sao Joao do Paraiso - MA, 18 de  Setembro  de 2023  

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

usto Coelho de Si Filho 
Secretátio Municipal de Governo e Planejamento 

15/2023 

camila Guedes Penteado 
CPF no 529.876.898-96 

Publicado pôr ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador. 0462e469cc5a3e40e08285d5c553b0ac 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 027.05/2023 

•--- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 027.05/2023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 
sprISROCESSO ADMINISTRATIVO 139(7023 
No PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 027/2023 
MODAUDADE: Negão Eletrênico 
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ORGÃO(S) F'ART1CIPANTE(S): - 
ECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. FUNDO MUNICIPAL 

ASSISTÉNCIA SOCIAL 	 , 

OBJETO: 
EGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EPSFÉrucos DE 

NFORMÁ11CA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO 
OÃO DO PARAISO - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 5.900.00 (cinco mil e novecentos reais) 
VIGENCIA INICIAL 18 de Setembro de 2023 
VIGÈNCIA FINAL: 19 de Setembro de 2024 

ADOS DO ORGÃO GERENCIADOR 

OME: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO CNPJ: 01.597.629/0001-23 

OGRADOURO: AVENIDA MARANHAO. S/N BAIRRO: ALTO BONITO 

DADE:  Sao  João do Paraiso ESTADO: Maranhão 

EPRESENTÁNTE: 	justo Coelho de SI Filho CPF: 530.745.643-34 



DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS , 

SãO LUÍS, SEGUNDA r 25 DE SETEMBRO DE 2023 * ANO  Xs/  fet 3193  
ISSN  2763-860X 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

- RAZÃO SOCIAL; 
LBTECH DISTRIBUIDORA C COMER00 DE 
IN:ORMATICA LTDA CPF/CNN: 

• 
35.459.909/0001-91 	PODIA ric 

ENDEREÇO: 	JRUA PORTE NOVA. 857 BAIRRO: CoLido BATISTA 	Processo no . 

CIDADE: Belo Horizonte rESTADO lIrasGerais 	 dt / hrietp_.___ 
CONTATO: (31) 7118472?  E-MAIL:.  vendas@lbtecnbformatica.cob.br  

REPRESENTANTE: MendataKialho Comini  CPT:  087.891.096-43 	 , 

.20  
35-02013 

4--. 

PREAMBULO • 
Aos 18 de Setembro de 2023;  a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do  Petals°  - MA, através da Unidade Gerenciadoia SECRETARIA MUNIÇIPAL DE 
GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ na 01,597.629/0901-23, lavra a Presente ATA-cle Reg6tr0 de PreçOet(ARP), referente a0 Processo 
AdrninistiatIvo  ern  epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 02712023 que tem Como objeto "REGISTO,DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AcsilsiçÃo DE EQUIPAMENTOS E-PERIFÉRICOS DEINFORMATICA,.pARA-ATENDER AS NECES.SIDADES'OAS SECRETAMAS DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO 
DO PARAISO - MÁ, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada. nesta ATA, observados as elbecificações, os preços e os 
quantitativos do -termo de referenda do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as conliidies previstas no edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002..da Lei N° 8.66611993, bem como. aadáusulas e condições abaixo 
estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigaclonal às parles. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DA VINCULAÇÃO 	 •  I 
I -vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Eletrônico N 0/7023 e a proposta de preços 
do beneliciárin. 
.CLÁUSULA SEGUNDA.. DA VIGÉNCIA 	 • 	 1 

.2 - 0 prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doge) meses, contado da data da sua asslnatura excluído o dia do 
' »cóineço e induído o do-vendrnento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERENGA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	
. 	 . , 

3.-O gerenciamento da Ate de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade Gerenciadona, podendo ser delegada. 
através de servidor designado. competindo-lhe: 	 . 	 , 	• 

. 	3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços. dos quantitativos executados e das especificações dos produtos MI serviços registrados: 
_ 3.2. Efetuar os pedidos juntando  aim  autos os quantitativot nettle:Santa edernais informações  necessaries  à emissão da nota de empenho ou 

'. contrato. se  foro case; 	 . 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho eu outro melo hábil para a contratação; 

•• • 3.4:  observer,  durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Ilcitação, 
., - .  gem  coma a coinpatlfillfdade com as obrigações assumidas. inclusive.  solicitor  novas•cedões ou documentos vencidos; 

3.S. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegocia<ão de. preços registrados para fins de adequação às novas condições de 
- mercado: 	

. . . . 	• 
. 	 : 

..3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto  an  descumprimento de obrigações  pelo fornecedor: 
:3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na ATA.  

• 3.8.A presente Ala poderá ser utilizada para contratações do  respective  objeto, por qualquer outro de AdministraçãO Pública, Direta ou indireta. 
CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATAE REVISÃO DE PREÇOS " 	 . 

- 4.1. É vedado-efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 'ata-de registro de preços. 	. 	
. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos  ern  decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos Produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

' .4.3. Quando obreçareglsbado se tomar superior atapreço praticado no mercado por inotivo superveniente., esta Prefeitura Municipal convocará os 
fomecedoresbara negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

.. 4.4..0s fornecedores que não aoeitarem reduzir seus•reços aos valores praticados pelo mercado serão liberadosclo compromisso assumido, sem 
::..., aplicação de penalidade. 	 .- 	 . 	 • ; 

' • •4.5. N5o havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
, •cablvels para obtenção da contratação mais vantajosa. . •", - • 	 t •. 

..-.:74.6..Ern-qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisfirfb¥ poderão ultrapassar os praticados no merOàdo, mantendo-se a diferença 
. 	• 'percentual at:turtle-Mute ovaldreriginalmente constante da propodirdefornecedor e aquele vigente no mercado!à época do registro, momento  

ern  que se estabelece à equação -econemico-tiriánceira.  •
, ..... 

CLÁUSULA QUINTA - DA aorski A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 , 	. , .. 
" 	5.1. Desde que devidarbente justificada a vantagem, a presente ATA: durante sua "Agenda, poderá ser utilizada pcuiqualquor órgão ou entidade da 
• .administração pública;dtreta ou indireta que nào tenha participado do certame licitabirío, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

• - 5.2.0s-órigãoi ou entidades que não participarem do registro de preços quando desejarem fazer uso de presente ATA, ceverão  consulter  esta 
: 'PrefeituM:14ôniCipaIpárirrianifestação sobre a possibilidade de adesão  

,.• 	-5.3. Caberá aolornecedor beneficiário do presenteATA, obSeNadasbs condições nela estabelecidas , optar pela aceltação ou não de fornecimento 
- -r, 	:-  deterrents>  de, adesão, desde que não p rejudique as obrigações brecentes-e futures decorrentes desta MA, assumidas  con)  esta Prefeitira 
e-.. .....' Municipal Mau, órgãos participantes. 	 . 
-1. 	5.4. As contratações  epidermis  a quese refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação local. . . . 

- - 	CLÁUSULA SEXTA - DO .CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE paeços - - 	-' - 
. - 	- 6. 9 registro do tomiecedorsera cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 	 . 
: .4.2., Não retirar a nota de empenho ou contrato rio prazo estabelecfdo.-Seni  justificative  aceitável 

63.1tão acenar reduzir o seu preço registrado quando este se tomar superior ao praticado  ho  mercado;  
6.4.  Softer  sanção prevista nos incises Ill ou IV do caput do  art  87  di  Lei 8.666/93 ou no  art.  70  Oa  Leiiii10.520102:! 

- 	6.5, 0 cancelamento do registro, nas•hibóreses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será  formalized°  por despacho do órgão 
gerençaador, assegurado o.contraditório e a ampla defesa.  

. 6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá  °coffer  por fato-supervenienteydecorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique .o 
cumprimente da  am;  devidamente Comprovados e justificados: 

Ii www.famem.org.br  93199 
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. • 
. CLAUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

•,'2. A contratação dos produtos/serviços ora registrados  sera  telta por intermédIndetÕNTRATO, observando-se o irecjarejlilEgiaa nsop—in:  # 	6-23 
- 	 .  

7.1 Fite teserVado à Administração, a direito de substituir o contrato  pot  outros Instrumentos hábeis tais como1CARTA-CONTRATO Ir. • A  OF  ...,t,1 
EMPENHEVAUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento)  on  ORDEM DE EXECUÇÃO DeBiliWitreeoaforine 	a - 
artigo 62 date) Feder-M.8.666/93 alterações posteriores. 

 72 E dispensávelo contrato.ra facultada a substituição prevista no item aciMe, a  criteria  da Administração e indeperidentemente de seu valor, nos 
'  

casos de compra  OM  entregarmediata e integral dos bens adquiridos. dos quais rào reSultem obrigaçõesiUturasi inclusive assistência técnica,. 
.corforrne 41spostontrartigo 62, 84a,,da  It  nii 0666/93 e alterações  Osten-Ores.  
7,3 Vinculam-se aos outnas instrumentos babe s mencionados no item anierior indepencentemente de transcrição; 'odes as cláusulas constantes 

' na minute do contrato, anexo ao presente,  ben'  como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empnisa vencedora. 

: CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	 . _ . . 	 . _ 	 . 
... 	, 	.• 

, 8.1.  So  partes integrantes da presente ATA, independentemente de  sir;  transcrição, o Edital. do procedimento de cekretação citado no cabeçalho 
e  at  propostas das licitantes, 	 • 
8.2. A existência-da presente ATA de Registro. de Preços  (ARP)  não obriga esta AdrnInstração a firmar futures solicitações: 
8.3. DemaIs•obrigações serão dirimidas  ern  contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefetura Munielpal e o fornecedor,-constante 
em minuta anexa ao. instrumento convocatério; 	 . 	 • 	• 	 ! 
8.4 integral presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I. - cOrn o Cadastro de reserva-das empresas signatárias que aceitam cotar os 
predutosiserviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento. de contratação em reterencia. 	! 	 . 
8.5.. Pica eleito oforoda cidade de Porto  France  -' MÁ; para dirtmir quaisouer litígios oriundos da preserteATA de Ittilstro dê Preços  (ARP),  que não . 	. 
puderem ser administrativamente solucionados renunciando, como renunciado tém..a qualquer outro por mais Privilegiado que seja, até mesmo se , 	 • 

. houver mudança 0e.domicião de qualquer das.partes. 	 •  
.:ttAustiLA H0i4A- --DOS'ITEN5.REC4STRADOS 	• 	 • . 	 . 

ESPEcIF1cAC0ES E  ITEMS  DA  ARP  
Item Descrição Unidade Quant RecorrenciaNalor  Unit  R$ Mensal 	ift$ Total 

6 	• 	• - 

Monitor de  video  LCD/LED 19.5 • 
polegadas 	. 

UNIDADE 10.00 	- 1  Rs  400.00 R$ 1.2oopo . 
1 

• - P5 4000 

QUANTIDADES POR ORno  PARTICIPANTS 	. 	 ..... 	. . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTQl.  Quantldade: 3.00 I Reco Soda: 1 I RS Meritat- I208, [Valor Total: RS 
1.200,00 	 • 	 - .. 	- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 2,001 Recorrêncit 1IRS Mensal .800 I ValOrtgal;-R$ 800400 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade:3,091.RécorrênCia: 1 I RS Mensal: 12881...V.afor Total: 11, 1.20000 
FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA SOCIAL I Quantidade: 2,001 RecoMéricia: II RS Mensal: 8001 Valor  -Iota!:  P$800,00 

20 

• 

• 

FORTE AUMENTAÇÁO; PADRAO AM,  
OM  POTÊNCIA REAL DE 350 WATTS .OU 

SUPERIOR; COMEFICIENCIA  MINIMA  DE: 
7016: COM CONECTO8ES: 1 CONECTOR 
MB ATX 2044K2 ODNECT-  ORESIDE..2 
CONECIDRES-SAIA, I -comectort Ani 
12v (4+4 KNOS)ildENTILÁNAN,  
120M14_OU 12CMI TENSAO ENTRÁLIAH.., 
116V/230V 6011Z; DESEJÁVEL eNOLT 
AUTOMÁTICO. 

UNIDApE .  .. 

. 
20.09 _ 	- 	--..... . - 	•. 	. 

- 

• 
• ' " R$ 95;00 : 	- 

, 

.; 

R; 4'75,60 - 	- R11.900,00 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 	,  
SFCRETARIA MUNICIPAL  OF  GOVERNO E PLANEJAMENTO I QBaálidede: 5,901 Peco renda 1 I R$ Mensal: 470_1 Valor Total: RS 475.0 
SECRETARIA MUNICIPAL DE Skilk.Irluanticiade:5.0.0.1Recomlincla:.1.10$Ménsal 475 .1 Valor Total: RS 475.00 
SECREIABIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Ouantidade: 5.001 Recorrência: 1- 1R; Mental,415.1-Valor -1 oral: R4  7S,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL LOaantidade: 5,00 I Recorrêrcia: 1 I R$ Mensal:475 l Valor Total: R$475,00 

Valor Total 	 la$  5.900,00 	 I  

Sao  João do Paraíso MA; 18 de Seternoro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

luto Coelho de Sá Filho  
Secretário Municipal de Governo e Planeamento 
015/2023 

Brenda  Carvalho Comini 
CPF na 087.891:096-43 	• 	 . 

•Publicado porrILT0A1 RODRIGUES DE SOUSA 
Cdcligo idernurknon 0:214.3,icalelefulsacS9929o3ZocklZ2 
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